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- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 2,5
(D) Compatibilidade entre a especificação e a qualificação dos recursos humanos que disponibilizarão para o serviço.

 - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).
- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).

- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 2,5
(E) Qualidade das experiências sociais da proponente e a compatibilidade delas com o tipo de serviço a ser 
executado, à luz do currículo de experiências sociais e das declarações de reconhecimento de suas práticas 
emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 2
(F) Capacidade da OSC de garantir contrapartida na gestão do serviço a ser realizado. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 2
(G) Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de serviços públicos, visando 
atender as demandas da parceria e as dos usuários. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 0
TOTAL LOTE 1: 16,5

SUMÁRIO:
– GRAU PLENO: o critério é completamente condizente com a descrição do objeto apresentado, em sua forma, metodologia, 

tempo de execução e organização de recursos humanos e financeiros necessários;
– GRAU SATISFATÓRIO: o critério é parcialmente condizente com a descrição do objeto apresentado. Sua forma, metodologia, 

tempo de execução ou organização de recursos humanos e financeiros necessários não foram suficientemente atingidos; e
– GRAU INSATISFATÓRIO: o critério não foi condizente com a descrição do objeto apresentado ou houve fuga da temática.
A Comissão de Seleção procedeu à abertura e conferência da proposta apresentada pela OSC Associação da Parada do Orgulho 

GLBT de São Paulo, CNPJ 03.308.506/0001-50, sede à Rua Barão de Itapetininga, nº255, que remeteu proposta para o LOTE 2 (Zona 
Leste):

OSC ASSOCIAÇÃO DA PARADA DO ORGULHO GLBT DE SÃO PAULO
Critérios de julgamento Metodologia de pontuação Pontuação do item
(A) Congruência da proposta para o alcance das metas nelas indicadas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 5
(B) Capacidade de cumprimento das metas estabelecidas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos). LOTE 2: 5
(C) Compatibilidade entre os valores apresentados na proposta e as informações contidas neste edital. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5

(D) Compatibilidade entre a especificação e a qualificação dos recursos humanos que disponibilizarão para o serviço.
 - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 5
(E) Qualidade das experiências sociais da proponente e a compatibilidade delas com o tipo de serviço a ser 
executado, à luz do currículo de experiências sociais e das declarações de reconhecimento de suas práticas 
emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 0
(F) Capacidade da OSC de garantir contrapartida na gestão do serviço a ser realizado. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 0
(G) Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de serviços públicos, visando atender 
as demandas da parceria e as dos usuários. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 0
TOTAL LOTE 2: 17,5

SUMÁRIO:
– GRAU PLENO: o critério é completamente condizente com a descrição do objeto apresentado, em sua forma, metodologia, 

tempo de execução e organização de recursos humanos e financeiros necessários;
– GRAU SATISFATÓRIO: o critério é parcialmente condizente com a descrição do objeto apresentado. Sua forma, metodologia, 

tempo de execução ou organização de recursos humanos e financeiros necessários não foram suficientemente atingidos; e
– GRAU INSATISFATÓRIO: o critério não foi condizente com a descrição do objeto apresentado ou houve fuga da temática.
A Comissão de Seleção procedeu à abertura e conferência da proposta apresentada pela OSC Associação Cultural Educacional 

e Social Dynamite - ACESD, CNPJ 07.157.970/0001-44, sede à Avenida Nordestina, nº 496, que remeteu proposta para o LOTE 2 
(Zona Leste) e LOTE 3 (Zona Norte):

OSC ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL DYNAMITE - ACESD
Critérios de julgamento Metodologia de pontuação Pontuação do item
(A) Congruência da proposta para o alcance das metas nelas indicadas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5

LOTE 3: 2,5
(B) Capacidade de cumprimento das metas estabelecidas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos). LOTE 2: 5

LOTE 3: 5
(C) Compatibilidade entre os valores apresentados na proposta e as informações contidas neste edital. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5

LOTE 3: 2,5
(D) Compatibilidade entre a especificação e a qualificação dos recursos humanos que disponibilizarão para o serviço.

 - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).
- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).

- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 5
LOTE 3: 5

(E) Qualidade das experiências sociais da proponente e a compatibilidade delas com o tipo de serviço a ser 
executado, à luz do currículo de experiências sociais e das declarações de reconhecimento de suas práticas 
emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 4

LOTE 3: 4
(F) Capacidade da OSC de garantir contrapartida na gestão do serviço a ser realizado. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2

LOTE 3: 2
(G) Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de serviços públicos, visando atender 
as demandas da parceria e as dos usuários. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 4

LOTE 3: 4
TOTAL LOTE 2: 25

LOTE 3: 25
SUMÁRIO:
– GRAU PLENO: o critério é completamente condizente com a descrição do objeto apresentado, em sua forma, metodologia, 

tempo de execução e organização de recursos humanos e financeiros necessários;
– GRAU SATISFATÓRIO: o critério é parcialmente condizente com a descrição do objeto apresentado. Sua forma, metodologia, 

tempo de execução ou organização de recursos humanos e financeiros necessários não foram suficientemente atingidos; e
– GRAU INSATISFATÓRIO: o critério não foi condizente com a descrição do objeto apresentado ou houve fuga da temática.
A Comissão de Seleção procedeu à abertura e conferência da proposta apresentada pela OSC Associação Cantinho da Família, 

CNPJ 06.265.058/0001-43, sede à Rua Peixoto Werneck, Nº165, que remeteu proposta para o LOTE 4 (Zona Oeste) e LOTE 2 (Zona 
Leste):

OSC ASSOCIAÇÃO CANTINHO DA FAMÍLIA
Critérios de julgamento Metodologia de pontuação Pontuação do item
(A) Congruência da proposta para o alcance das metas nelas indicadas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5

LOTE 4: 2,5
(B) Capacidade de cumprimento das metas estabelecidas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos). LOTE 2: 5

LOTE 4: 5
(C) Compatibilidade entre os valores apresentados na proposta e as informações contidas neste edital. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5

LOTE 4: 2,5
(D) Compatibilidade entre a especificação e a qualificação dos recursos humanos que disponibilizarão para o serviço.

 - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).
- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).

- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5
LOTE 4: 2,5

(E) Qualidade das experiências sociais da proponente e a compatibilidade delas com o tipo de serviço a ser 
executado, à luz do currículo de experiências sociais e das declarações de reconhecimento de suas práticas 
emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2

LOTE 4: 2
(F) Capacidade da OSC de garantir contrapartida na gestão do serviço a ser realizado. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2

LOTE 4: 2
(G) Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de serviços públicos, visando 

mento dirigido ao Coordenador de COGESS, devendo entrar em 
contato com esta COORDENADAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE 
DO SERVIDOR –COGESS, no prazo de 05 dias, contados da 
data da publicação do resultado do exame no Diário Oficial da 
Cidade - DOC, pelo e-mail seges-cogess-ingresso@prefeitura.
sp.gov.br, para tratar de assunto referente ao exame médico 
pré-admissional para ingresso na Prefeitura do Município de 
São Paulo.
Nome RG Data
MICHELE APARECIDA VIDAL ARIAS 263241129 03/11/2022

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
Torna sem efeito o abandono de exames no DOC de 

23/11/2022 - pg.77 para a candidata abaixo:
----------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------
Nome RG
SILVIA MARIA DA CONCEICAO MOTTA DA SILVA 141185545

Relação de candidatos APTOS em Exame Médico Inicial
Nome RG Data
ANDRE LUIZ SALIM NOVATO 194676006 25/11/2022
BRENDON SHINICHI GIMA DE CAMARGO 372549299 22/11/2022
FRANCISCO CARLOS SELVAGGI REZENDE LEITE 9.049.420 22/11/2022
JOSE HENRIQUE PAIVA CARDOSO 140479776 22/11/2022
TATIANE ORPHEU DE LIMA CARVALHO 50726180X 22/11/2022
VICTOR MARCELO COSTA BRANDAO 399033750 25/11/2022

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
DIRETOR DE ESCOLA
LAUDOS MÉDICOS EXPEDIDOS POR COGESS - INAPTO 

INICIAL
O candidato considerado inapto para o desempenho do 

cargo ou função poderá solicitar Recurso, mediante requeri-

 EDITAIS

 DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2022/0000796-2
ATA DE ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMDHC Nº CPB 003/2022/SMDHC/CPLGBTI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6074.2022/0000796-2
Aos 25 dias de novembro de 2022, com início às 10:00 horas, na Coordenação de Políticas para LGBTI, localizada na Rua Líbero 

Badaró, 119, 11º andar, a Comissão de Seleção colegiada composta por ALESSANDRO COSTA TALLO ANJO – RF 795.804-8; KAREN 
CARVALHO ROSABONI – RF 892.564-0; MAICON ROCHA FARIA – RF 911.228-6 e RENATA MIE GARABEDIAN – RF 847.417.6 reali-
zou a abertura, conferência e avaliação de 12 propostas entregues no prazo do edital em epígrafe.

Todas as propostas foram apresentadas por meio eletrônico ao e-mail politicaslgbt@prefeitura.sp.gov.br, observando a cláusula 
7.3.1. do Edital de Chamamento Público nº CPB/003/2022/SMDHC/CPLGBTI.

A Comissão de Seleção procedeu à abertura e conferência da proposta apresentada pela OSC União de Núcleos, Associações 
dos Moradores de Heliópolis e Região – UNAS, CNPJ 38.883.732/0001-40, sede à Rua da Mina Central, nº 38, que remeteu propos-
ta para o LOTE 1 (Zona Sul) e LOTE 3 (Zona Norte).

Assim, a Comissão de Seleção procedeu à avaliação e à pontuação da proposta, conforme critérios de julgamento da Tabela 2 
do item 7.4.5 do edital.

OSC UNIÃO DE NÚCLEOS, ASSOCIAÇÕES DOS MORADORES DE HELIÓPOLIS E REGIÃO – UNAS
Critérios de julgamento Metodologia de pontuação Pontuação do item
(A) Congruência da proposta para o alcance das metas nelas indicadas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 5

LOTE 3: 5
(B) Capacidade de cumprimento das metas estabelecidas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos). LOTE 1: 5

LOTE 3: 5
(C) Compatibilidade entre os valores apresentados na proposta e as informações contidas neste edital. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 2,5

LOTE 3: 2,5
(D) Compatibilidade entre a especificação e a qualificação dos recursos humanos que disponibilizarão para o serviço.

 - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).
- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).

- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 5
LOTE 3:5

(E) Qualidade das experiências sociais da proponente e a compatibilidade delas com o tipo de serviço a ser 
executado, à luz do currículo de experiências sociais e das declarações de reconhecimento de suas práticas 
emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 4

LOTE 3: 4
(F) Capacidade da OSC de garantir contrapartida na gestão do serviço a ser realizado. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) 

LOTE 1: 0
LOTE 3: 0

(G) Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de serviços públicos, visando 
atender as demandas da parceria e as dos usuários. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) 

LOTE 1: 4
LOTE 3: 4

TOTAL LOTE 1: 25,5
LOTE 3: 25,5
SUMÁRIO:
– GRAU PLENO: o critério é completamente condizente com a descrição do objeto apresentado, em sua forma, metodologia, 

tempo de execução e organização de recursos humanos e financeiros necessários;
– GRAU SATISFATÓRIO: o critério é parcialmente condizente com a descrição do objeto apresentado. Sua forma, metodologia, 

tempo de execução ou organização de recursos humanos e financeiros necessários não foram suficientemente atingidos; e
– GRAU INSATISFATÓRIO: o critério não foi condizente com a descrição do objeto apresentado ou houve fuga da temática.
A Comissão de Seleção procedeu à abertura e conferência da proposta apresentada pela OSC Organização Social Identidade 

Periférica, CNPJ 28.735.847/0001-33, sede à Rua Sara Kubitscheck, nº165 – Complemento B, que remeteu proposta para o LOTE 2 
(Zona Leste):

OSC ORGANIZAÇÃO SOCIAL IDENTIDADE PERIFÉRICA
Critérios de julgamento Metodologia de pontuação Pontuação do item
(A) Congruência da proposta para o alcance das metas nelas indicadas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5
(B) Capacidade de cumprimento das metas estabelecidas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos). LOTE 2: 2,5
(C) Compatibilidade entre os valores apresentados na proposta e as informações contidas neste edital. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5

(D) Compatibilidade entre a especificação e a qualificação dos recursos humanos que disponibilizarão para o serviço.
 - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2,5
(E) Qualidade das experiências sociais da proponente e a compatibilidade delas com o tipo de serviço a ser 
executado, à luz do currículo de experiências sociais e das declarações de reconhecimento de suas práticas 
emitidas por instituições governamentais, de reconhecida expressão, nacional ou internacional. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2
(F) Capacidade da OSC de garantir contrapartida na gestão do serviço a ser realizado. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 0
(G) Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de serviços públicos, visando atender 
as demandas da parceria e as dos usuários. - Grau pleno de atendimento (4,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 2: 2
TOTAL LOTE 2: 14

SUMÁRIO:
– GRAU PLENO: o critério é completamente condizente com a descrição do objeto apresentado, em sua forma, metodologia, 

tempo de execução e organização de recursos humanos e financeiros necessários;
– GRAU SATISFATÓRIO: o critério é parcialmente condizente com a descrição do objeto apresentado. Sua forma, metodologia, 

tempo de execução ou organização de recursos humanos e financeiros necessários não foram suficientemente atingidos; e
– GRAU INSATISFATÓRIO: o critério não foi condizente com a descrição do objeto apresentado ou houve fuga da temática.
A Comissão de Seleção procedeu à abertura e conferência da proposta apresentada pela OSC Instituto da Melhor Diversidade 

Brasil, CNPJ 30.271.259/0001-38, sede à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2369, que remeteu proposta para o LOTE 1 (Zona Sul):
OSC INSTITUTO DA MELHOR DIVERSIDADE BRASIL

Critérios de julgamento Metodologia de pontuação Pontuação do item
(A) Congruência da proposta para o alcance das metas nelas indicadas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos) LOTE 1: 5
(B) Capacidade de cumprimento das metas estabelecidas. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
- Grau insatisfatório de atendimento (0,0 pontos). LOTE 1: 2,5
(C) Compatibilidade entre os valores apresentados na proposta e as informações contidas neste edital. - Grau pleno de atendimento (5,0 pontos).

- Grau satisfatório de atendimento (2,5 pontos).
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